
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 18/2024 - Poder Executivo - Altera a Lei nº 3.957, de 06 de abril de 2022, que
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de Hortolândia -
COMUSPH.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 07/05/2024

Unidade de Origem Gabinete do Prefeito

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Promulgação

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Ao Exmo. Sr. Edivaldo Sousa Araújo,

-
DD. Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia - SP,

-
Encaminho, em anexo, a Lei nº 4.272, de 23 de abril de 2024, sancionada e promulgada pelo Exmo. Sr.
Prefeito.

-

-

Hortolândia, 07 de maio de 2024.
-

-

Erica Inhan
Assistente Tec. em Gestão








